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INQUERITO ADMINISTRATIVO 

a que respondeu o conferente Ranol-

pbo Bomfim. 
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Porto Alegre, 5 de fevereiro de 1932 

~~ -··> 
INQUERITO ADMINISTRATIVO ~L 

Ha alguns dias, o conferente da esta~lo de 

TO RODRIGUES DE MACEDO, dirigiu um memorandum ao agente, comunica~ 

do-lhe ter o tambem conferente RANULPHO BOMFIM adquirido na Coope

rativa 10 garrafas de vinho nacional, mandando debitar o respetivo 

valor na oonta dos serventes ANTONIO MARQUES e NOELY RODRIGUES JO-

BIM. 
Levado o fáto ao conhecimento do inspetor do Trafegp da se~ 

~lo, fez o mesmo comparecer ' sua presença os dois serventes, e,i~ 

terrogados, obteve a contirmaçio da parte dada pelo conferente TI

TO RODRIGUES DE MACEDO. Acrescentaram mais, os referidos serventes, 

que o conferente RANULPHO tlOMFIM vinha, ha muitos dias, insistindo 
> 

para que cada um dêles desse 5 garrafas de vinho, isto como recom-

pensa pela b6a informa~lo que prestára, ise~tando-os de responsab! 

lidade por ter sido quebrada uma balança, na ocasião de ser carre-

~ gada. 
~~ 
c.n l.s:l Mais tarde, o mesmo conferente TITO RODRIGUES DE MACEOO, d!_ 
,- ~-

~ o :;;::; tJ ~ = r- w . ,~c~ clarou tambem ao inspetor do Trafego que o conferente RANULPHO lhe 
o u 1.1- ... ~ 
d ~ 
'ê. S d ~ . 1 propuzera e ao praticante THALES DE CAMPOt> que consentissem que a-
~fjlu-~ ~ ~ brisse umas caixas apreendidas pelo fisco, como contrabando, e de-

las retirasse o conteúdo, que seria substituido por objetos sem V! 

lor:.· · 

(segue) .. ~(: 

1 . t ,.fl 1932 
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Para realizar o plano, o conferente RANULPHO insistiu na re 

tirada do servente que fôra designado pelo agente para cuidar as 

referidas caixas, devido ao seu mau acondicionamento. 

Depois de Óuvido o depoimento do conferente TITO, foi inter 

rogado o conferente RANULPHO ~OMFIM, na presença do praticante THA 

LES DE CAMPOS e do servente. 

Os dois ultimos confirmaram tudo ~uanto dissera o conferen

te TITO RODRIGUES, tendo, porêm, o conferente RANULPHO negado pe -

rentoriamente. 

Tratando-se de faltas graves, solicito-vos a abertura de um 

inquerito administrativo e para fazer parte da respetiva comissão, 

proponho-vos a ind1oaçlo do inspetor do Trafego da 2a. secção. 

CjiNF-2. 
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As agencias posíaes-felegraphic<1s recebem lelegrammas para qualquer 
parte do mundo. 

Consu!lem o Indicador ou a Tarifa em casos de duvidas sobre en· 
dereços ou taxas. 

Os felegrammas ordinorios para o exterior são sempre considerados 
urgentes. 

Para os felegrammas longos são aconselhaveis as ca rtws tclegra
phicas, que gosam de grande abatimento. 

Usem o vale teleg.raphico ou aereo para remessa de dinheiro. • 
TransmissZo rapida, pagamento unrnediô~O . . 

Procurem conhecer as vantagens dos serviços de cobranças e de reoi~
trados contra reembolso. 

Em caso de transferencia de iOSidencia, communiquem o novo 
endereço á a2encia que lhes s ~ rviu. 

Aos Bancos, Companhias, casas commercíaes e emprezas induqfriaes 
focil!ta -se a expedição, a qualquer hora, 'os seus telegrammas, mediante aepo_Jtos 
se:nãnaes, mensaes ou lrimeslra s . Peçam informações, 

O Departamento dos Correios s T 3legraphos recebe a prefe
rencia do publico como prova de contiança e patriotismo _j 
-------~-------~ 
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eretia me C n olhe N oienal de Trab lhe 

~~b· 
~~ ~d~~ 

HO BO I , vem ima Cenaelhe, ex-

inoeridade e • fate d.miniatr -

tive e pedir impl amente. 

lO -

20 -

Diz • reQ .. rente· 

rrea d 
e mpr o 

ne de bens pre tade á Vi ç-• 
ul, t nde nesse p riede d tempe, mantid 

exemplar, quer funci nal, uer p rticul r.ment•J 

ue m marçe de 1932, fei ubm tide a Inquerite dministr tive, de 
qual re ulteu emiasãe, pel dificuldade oem que luteu • re-
cerrente, par fazer a preva que tinha nés a • ca mai de de~ (lO) 
ane d servi çe ; 

ue difiauld de cem ~ue luteu • rec rr nte, p ra f zer a prova 
que tinh mais de dez (lO) nes do serviçe~ é cenaequencia d •r
gani çã deficiente desse serviçe na Vi çae Ferrea, a nde es fer-
re i riee f~cam cem s a oertidei desf lcadaa, muit a vezes, 
cem graves prejuiz de anes de rviÇIJ 

40 - ue depei de muite lut r cena guie afinal, 
que tinh m i d dez (lO) . ane de rviçe, 

r err nte, pr var 
uande fei demitidtJ 

ue • in uerite qu f i subm tide rec rrente erigineu-ae na 
denunci ue á ~prez fei prea ntad , per seu aele~ e d safete, 
per paeuda faltas pratia d p le reaerrente, eit (S) e uatre 
(4) z a antes de inquerit , m etembre e dezembre de l93lJ 

6o - ue a pseud f lt de setembre de 1931, i te f te 
(8) meze antes de Inquerite, cenferme verifica pel 

cerride eite 
ua fiel 
que • r -deacriçãe fl l e 2 de anexe , nãe pa a u de 

oerrent manteve a m • seu colega aenferente 
que nãe fei inqueride per nã ter aide ch dt, 
que nea • sentide empregeu • recerr nt•J 

vare B rrete ve 
apezar d exferçes 

70 - ue esa p leat d virt da pele denunciante aeit a me denuncia 
eite (8) mezea depei , quande • denunai nte aenfer.me aenfea eu, j ' 

• havi indispe te a m rea rrent de ferma lguma lemente ide 
ne levar • reo rrente demiaaNe,p rque a oirounst noias que re 
dei m • f te nãe N• pazes de levar a cenvicçãe da verdade d de-
nunoi , ceme mui princi lm nt antecedente de r!c•rr nte, que 
sempre des penheu cem prebidade nataoavel, as funç s d o nfer n 
te, nde f cil m c naequenoi á naturez de carg••~ fr qu nte-
m!nto s registram~ d slizes funoienai evidentes rev da , que 

m lev de a p ciente d missã J 

8t - ue • d nunciant er perguntade p rqu 
fate a cenheoim nte da •mprez , r ndeu 
b r laç-es o me r cerr nte, detalh 

reo rrent d d sua p iç- d 

nti 



/ 

u ogunda falt pont da, c m oretiasimo Con ~ 
v rá, tr t -se implo ~de um c se qu nã t m nenhuma r laçN• 
c m rviÇOJ • r c rr nte cumpriu uma deter.min çã d s u uperi 
h •rar uiee, • agente d nt Maria, que devia ter ide euvide 
ne c se. 

Os dois servent re elveram 1he fazer um presente de de 
(10) g rrafas de vinht nacional, • u dmigi tr çNe n da tin-
ha de ver c..m! , ' .at indevid p rqu nat dize-lo, udacit 
essa intromissao, (veja-se fls. 3 5 de anexo ) 

- Verifio nde-se • dep im ntes pr st de , not 
c nferent Tito Rodrigue s u ub rdin do 
tinh (fl 5 d anex ) cent am uma histori 

-se s testemunha 

N 

nao p de r c ita, diante d cirounstancia 
• 

inimizade do conferente Tito c m • 

Tha.l s e serv nt 
b m • tud , u 

que redei m • fat 
~# 

8411_ ... ,. J ' 

B - teatemunhas , que m ubordinada do Tito, 

c 
oi , ue 
ni f 

te mat ria.l f i o. nat clãde u cenfirme a donun-
de uma vinganç torpe de uma mi eravel u-

D - oandut intacavel d 
uer n• de mp nho de sua rd 

rec rronte uer rtioul 
mia ã de cenferento1 

- O fat 
f ould de ess 

oit (8) m ze 
o uni e d 

d peis, 
vingança . 

F - O dop 1m nto de funoienario de ior respon bilidade que 
depo*x no inqu rito meço de el v do c rater e inat oavel cundut , 
• ub g~nte ldomiro il a, 

E ind i • 

G - f lta do depeim nto, m u juatifio d , de uma a 
testemunh mai imp rt nte , • conferente vare B rret os . 

Comissão de Inquerito opin u pelo r baixam nto de roce n-

- O ro advt ado da Empr za m b m elab r d par cor opin ndt 
pel nãe d missao do reoorr nte, o ao prev a e oo de f to pro
eu ter mai do d z (10) an a de erviç f 

- O Chefe imediat d re 
por motivos quo r c rrent 
rebaix ente ue ha i pr p 

e qu por 
r 

- O rooerronto olicit ndo vi ta do inquorito p r minut r 
aua defoza, fim de en nh r a ess ereti im Con lho, n -

t u o m grande aurpreaa, ue ua defez , qu t ctmp st dos 
aumente ue junt ctpia (anexo e B) nN• havi ido envi d 
te • prece • a esse reti imo Conselho. 

do
jun-

ergunt do por u ssim proo d r , prejudi ndo d as fo 
os s gr d direito d defez do roo rrent , infor.ma por uo es-
se documento ram dirigidos Empr z • 

• r o rrent • olareoe ·• que de 
do lhe plic r pon 

houve, mas aimpl m 'nte vaida-
r a pr ot nci • mando incontid que 

---------------.~~~~~~--------------~r-pa~~ç_a_o __ d_•~s __ d_i_r __ i~toa d ueride por ter 
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... 
na e .... d , per n e 

de tedes ue cem mene 
made inqu rite, cuje .... 
cerride, defend nde questa 
sempre n ju tiça. 

rec rrent 

o em 

i de In uerite, fer mpe te olu iv ente 
de Empre , de oenfer.mid cem e que e t beleo e 

instruçie prevad per e se Mereti sime Cena lhe, e 
ue e ou de neoes it r m d ate d s prez s ferem e , 

ser difioilima, perque nãe dize-le qu si impessivela 
_,. I,., 

ela r ees e pe t e reoerrent v e .ferçade a nvi r u de-
fez diretament es e M reti ime Cen e1heJ 

• 
m beneficie d sse· gregie Cen elhe, 

tenh ent ç*e que pr ~ f~, o m e tim de pedir 
nciene ua demi sãe, já d d p le Exoi • 

r. Gener l Interventer, per te no 24 ( nexe O) para ssim referç r 
inju tiça que pretend~m ue e efetive oent e recerrente, verdadeira 
embuso d ju ti , \fLm verd deire. e tá habilmente eoulteo 

~. Exoi e r6 Gen r 1 Interventer, demi s... de reoerrente 
em marçe de 1932, perque e reoerrente n uel p oa n-e tinha prevade 
ter dez (lO)ane de setv19e e que o m ener.m difiould de, 
ore das pel ergani · ç e dess serviç , e r oerr nte e v ie prev r este 

n ' 
Emprez tend nde es e n e 

de reoerrente, nãe devia e v ler d 
Interventer Federal, 1 vrande em 24 
ne, pa ~e d r me ma interpet 

peote muite div r e pr va de 
de pele reoerrente. 

sp cte que t.meu ent ... e • preoesse 
um te de So oia e r. General 

d! marçe d 1932, pe~tante h um 
ç de ~recesse u t meu eutre s
d ~ (10) anes de serviçe, preduzi-

sã ju ti , pre d vi levar reoesae nevam nte Juiz 
de • Exci e ~r. G ner 1 Interventer F der 1, ue d d alt justiç , 
que e o rateristio de tede e te de aia, mandaria reintegr r 

recerrente. 

vist de pe te e rec rrente • per ue esse gregie Cen elha, 

ntende a justiç oem que v m deriginde as c us s que ebem t e seu 

Juize, de termine r in egr ç ... e de rec rrente. 

Ne te termea, 

• F. n. 

exes 

, B e c. 
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~ Exmos . Srs . Membros do eg~egio Conselho 

(~~L~~ Nacional do Trabalho 

~k~~ 
~~.LJ-1 RIO DE J f.EIRO 

A Viaç&o Ferrea do Rio Grande do Sul, pelo seu di 

rector geral abaixo assinado, vem submeter a esse colando 

Conselho o inquerito a que foi submetido o ex- conferente Ra 

nolpho Bomfim , e espera que , em face do apurado no mesmo in 

querito, seja mantida a demissão resolvida pelo Gove~no des 

te Estado por á t o de 24 de março do ano proximo passado, de 

missão essa reclamada pelos int eresses da b6a ordem e da se 

ri edade do serviço. 

NEX:OS . 

CC : la . /2a . 

/MS . .. 

SaÚde e Fraternidade 

Director Ge~al 



• 

r 

) 

• 

' . 

• 

' 

, 
o 

1 

r c 
to , 



t , r col do 
A 20 :1.0r 

t 

1. d 
, xat 

- 2 -

Pl • 

orto 1 gr , o conte ent 
ldo iro ilv , qu se ch 

urico aclt o, q h vi 
dize o: 

do tr 2, 
ela e ent .. o d 

va spon en o lo 
, Sr . 

o po n 
ido ja t ar, irigiu-

c e 

f o 

o 
o 2 

ra; qu 

to erv t 

to o confer e 

p r ir c o con 
pl t r o 1 p ao T 

o iro, o inquerito) 

r nte 
60 .(Con-

t nh doi 
c rr gar, e que dispunha 

v 

6 d 

Ões o tr 112 

quatro.ho ena p r 
t-o o c:; onf e r •n t. 

al 
o a 

e e viço foa-
artinho • ilv 1-
1 , aldo iro , f os -

s ~::nt e a c 1av • 

d posi t v o uno on rio qu a t n ia no 
... 

s ~ o, o depoent irigiu-s la d 
e d u ord o ronda p r oh , r o con r nte Bez rra • 

. o o n s int ri houve e oh Jr ga o encarra 

co 

1 t 

ar o p oal , o conf r nte aldo iro foi a sal 
ncon r n o o on a j (d poi ento 

ato o n t ) , d ndo-1 ( poi ento do 
l.TO) e 

t r , d pai 
o d p t n 

t r in 
p a t f 

com o u coltw , o con 

o o rviço de balde ç·o, 
d t ç .. o, nt bolou p -

3 , v o 
rr to Al e qu n .. o fo1 OtlVi n orei-

a , o p diüo 1 o nte . 

v r 

ir tu o 
o f 

in 

diz 

aleotr , que 'o· ini0i cl p lo con 
o contr n.o ido e 

t , o 

ropos t 
nte Tito 
o rviço 

t d conf re t 

s 
1 e . 

u d o c to, 
cedo , deo :feto o 

rr to , 
t Ld e nela 

d s
P o 

po nte , tque en
/ 

.P tr oi inici d 

eguinte : 
p _o oonfer nte Da- r to, le br ando 

' \, 

o v' aco teo r co o co~ qu las c ix co-
o c ntr b ndo d p dra d 1 qu iro, q e io u prov do' s 

t t i h o o, st nr:: do . on 

nt Cruz. 

p e tr contin ou sobre o ndo 
e houve uoe enor lu · o á çã do 

o co o 
s d 

... e iciou se enc r ou pri to 
lt 

um 

prrti d pelo d po nt , cap z de ar 
o ·on r o de i de dez os de s r-

• 
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n ' e an ou lh o d 1t d i po t noi , o u 
f i f o, ore itando-a 00 nt o que é f oil v rigu 
el or t d Coop r ti • 

portuno a t qu d a r v r co o oh gou o 
00 h o nto o d po nt qu o conf r n e i to odri e-
ç v o r ente 

o rv nt 11 Job oh es nça do d -

co b d , o: 

• d r co 00 r o v nho s 

c t • 

o d o nt r spond 

diz o q e ha r p z? 

o r n c ou q:t o c n:t c i to vi 
o . 

de i to di icil 
... 

oi o o v r o , porqu na o pr -- iv 1 pr o o n n m, o o r po v r o 
i o r de f6 pro oo r 

lo.vr r demi 
.. 

uno i o-ao e 

r iço e e vid ho e t , quer 

o r v ' 
qu an f b to e de p rito ti id , 
ç. o p o con er nte o, 
:r r o u d1 e , to r ndo-

d • 
n ari 

t nd c r a o 
i o c 00 o d poc e : 

c 1 do p as o feit p lo u nt do 
,. 

con no ç o . 
e t di o j d u nt , o e o f o 

o e z r o o nto-
rqu s, lha foi in 

o o o e, que rv nt h v i 
d dl.OC p r pl t r a o a o oon 

u. • 
o d nt oi tificou o conferente i to 

ju to, q o d qu la d ta e di· t o 
nt· dA. za, ... s r ut 

, t ndo oh e t ção d \ 
ol co c r , proc u piro 
inho, 38 p legr fi t r e 

nt f 1 oi o r vnr . 1 , 
rio do o v1 1 do r t r r 

ontc r nt Jo - 1lho , no t r . o s qu r ente r tirou 
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r f rido o rd 
pr 

• 
lo o . e x i 

q 

r 1, 00 

o r 
o do 
n 

) 

r 

o 

o 

o 
s -o 

) 

o not 
... 

na.o sp cifio -
, p diu ao r r 

o que - co o era u~to - não oonoo o nte . 
fe-

o o 

qu 

o i v 
11 

o 

t ito u-
tr -

• o e o n t • 

A IO O os f o TO S : 

• Co In u r o, o oon 

oi o - den i ou :por 1e n 
z ndo pois d oito e e , 6 

d po nte , 
... 

ÇO B 

ntr 
b l'al 

... on· e e te i t o 

o c i ou P r 

r de de 1922, 
o e o o , 

po outros t to 
u depoi e to. 

bs it i s r -

oa.do o o co t:l" o v o it n 1 

e , cl r po nt h ia. d do 
paro. og!ot:r'l: a • 

t poi o r i o 
gistro o con ~ t c rr ado

1 
n xp o d po nte 

:r c to c e!lc ~! a . 
n a f cou rov o n o r t t u 

o 

o .on 

c) 

,,nt 

do o oon 

n 

d c r 
co o oon 

i t v • 

) 

to o d ze 
t h le • 

nv r ad 

nt h 1e 

o p lo p o 

o qu o 
o d 

rio 

to por ir o. ·1 r ,.. ·o 

ata v 
stro .. o qu n o e 

livro d l'C o on 

• 
i s t e duvid 

o é r u 
nunc 
da3ob GCO 

za , co o ur ia 

e-

6 
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oh v d ent , u o t to 6 or ouvir 
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Exm• r • Membres de Egregie Cen e1he. 

Inquerite adminiatrative - viaçãe F rrea de Rie Grande de 

Sul, pele eu Directer Geral abaixe nade vem ubmeter es e 

celend Cense1he e inquerite ue fei aubmetide • ex oenferente 

nulphe :Bemfim e espera que em faoe de apurade u m am. inqueri t~ 

sej mantida 

te de 24 de 

• - . demiss • re evida pele Geverne d ate estade per 

rçe de ane prexime p as de, mia "• essa real 

pele int resse da bla erdem e da eriedad de aerviçe. 



INFORMAÇÃO 

r 
C. N. T. 
M. T. I. C. 

Banulfo Bomfim remete a defesa que, segundo afitma, 

a~resentára à comissão de inquerito ~ara ser junta ao mesmo, 

que não o fôra, sob alegação de que a dirigira à Empresa, 

Nesse instrumento, atribue a acusação de que é alvo, 

à simples denuncia de~to Rodrigues de Macedo, seu desaféto, 

em virtude de questões de serviço. 

Nega,~erem~tóriamente, que tivesse convidado qual

quer colega ~ara violarem as caixas a~reendidas pelo fisco e 

de~ositadas em armazem da Estrada, assegurando não ~assar de 

simples invencionice, tanto mais quanto só conversou sobre tal 

assunto com o conferente Alvaro Barreto Alves, que, embora ci

tado, não aabe . ~orque deixou de ser ouvido no dito inquerito. 

A nã ~~~s de~oimentos de iosé M. da Silveira e 

Waldomiro Silva, contésta todos os demais, sob argumento depar 

tirem de funci onarias subordinados ao seu desafeto e por este 

compelido$a lhe fazerem carga. 

-

No tocante às garrafas de vinho retiradas da Coope

rativa, narra os antecedentes do fáto, bem como a pressão exer -
cida sobre os serventês ~elo conferente ~ito Rodrigues, extra-

nhando a intromissão da Estrada nesse assunto, maximé depois que 

mandou debitar em sua conta essa mercadoria. 

Assinala, em seguida, a circunstancia do denunciante 

só o ter acusado dessas faltas ao fim de oito mesês, fazendo re

ferencia, a flsê2~, à documentação anexa ao inquerito, relativa 

à contagem do seu tem~o de serviço superior a 10 anos . 

E de~ois de aludir às nulidades constantes do proces

sado do referido inquerito, re~er a sua reintegração com todas 
, -as garantias legais, assim como co~ia, ~or certidao, do respect~ 

vo despacho deste Conselho. 

Achando-se virtualmente ~rejudicada a diligencia que 



M. T. I. C. 

- 2 -

sugeri na iní'ormação de f'ls./..$, à qual me reporto, cumpre-me es

clarecer que a documentação a que alude o suplicante não consta 

do inquerito, convindo, portanto, que se of'icie Estrada, · ~ · 

guindo-a sobre o alegado e solicitando-lha a sua remessa, bem 

como ao dito suplicante, dando-lhe ciencia do ocorrido e notif'i

cando-o de que este Conselho só poderá pronunciar-se sobre o seu 

caso, si provar o tampo de serviço que afirma. 

Bio de Janeiro, 1' de Setembro de 1933. 

LA/ 

"lt 





23 

-2-2119 

• 

, 

) escJarecerà3s • 

' 



vÍ '<2un tik~~Á--I N -?~ ~~, 
~~&4-h> ~ rfl-- ~de.. fktiY~-"'<'~~ 

c:c: ~-"- (?Yl~<J.o t~~v.. ~ ~/d)/z__ 
l ó dt:-;_;;; .. d_, /~ ~ 

( ~ 

~ - 'l ~ 
cJ)-~ lA. 'iv~ll~ .. ~L 

X' 

~·M_ ............ ~/Â. ~ ~- . • 

PU I n··n 1. ~.-?-~)?:y 
----~--L.J...r:..J~_l_ll - _j c;;-; 





M ....... l .c .... 5 .. 

Viação g;rrea do 

fi 2-
7\io !}rande do 

DIRETORIA 

Mod. 10/ 

Gfu! 

-' 
Porto Alegre, 15 de janeiro de 1934.-

CQNSE O NACIONAL DO RABAUh ,./ 

Ilm8 Sr . Oswaldo Soares 
L I. L::_l_{j_!L:)[ 

'~"~.....__,,....de. 0 {&(<J . ~ de 19Zi. 
M .. D.Director do. ConselKo Nacional 

do Trabalho 

RI'O D.ó J .C:IRO 

INQUERITO A.DMINidTRATIVO - CONFER.l!:NTE 

RANULFO BOMFIM 

Atendendo ao vosso pedido feito em oficio nQ 

2- 2119 1 do 23 de outubro de 1933 1 tratando do inquer~ 

to instaurado contra o conferente Ranulfo Bomfim, in-

formo-vos o seguinte: 

a) -,Não houve defesa escrita e nem apresentação de 

documentos por parte do acusado . Este foi apenas "ou-
. 

vido11 , nos termos do artigo 53 do de ereto n2 20.465 , 

de 1931 . Ao tempo em que se fez o inquerito não exis

tirun ainda as "Instruções 11 desse Conselho , relativas 

ao processo dos inqueritos administrativos, 11 instru -

ções 11 essas que mandaram dar vista ao acusado paro. a-

presentação de defesa escrita e o admit~am a tomar 

parte nas inquiriçÕes de testemunhas de acusação . 

Essas instruções , que são de junho do ano p. 
, 

passado, ja encontraram terminado o inquerito de Ranul 
•, A 

fo Bomfim. o qual Ja em março, fora demitido pelo Se -

cretario do Interior , no exercicio da Intorventoriades 

te Estado .; 

b) - Junto o certificado de tempo de serviço de Ro. -

nulfo Bol11fim, bom como sua folha de antecedentes . 

• 
I 
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c) - As faltas imputadas ao conferente Ranulfo Bomfim 

\ se capitulam, pela sua natureza, na letra a) do art2 54 

do decreto ne 20 . 465 . 

ANEXOS 

c/2~ . -

6/W.-

, 
Saude e Fraternidade 

Fernando Pereira 

Director Geral 
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Mod. lO~ 11- )..., 

~~~ do .%o ~~do ~jJ 
--.~--

c o :r ,., G '!: R A J, 

S ~undt via do c rtid No d t mpo d 8 ~viço 

do cid~ ·~ o RANOLFHO BOMFIM, xtraíd m virtu 

e 0 0 ~ op~cn o rxarod o p lo Snr. Dir tor G -

rtl n o '1roct: oJs o en :x.o, a p d i o d o C on fJ 

lno ~r r:io L " ,... • H: 1no, c rt P-2-t 24 7-

33 a 2j u u~ t Jro 1933 , rorn sob nQ 

3 . 537 .1 ·u.~t u 27 o D z mb.ro 1 32 , c on 

"C ~mTIDÃO. os~~AWO "9:IL 'hS,Ch l"f· de ContnbiliJud r: dB Vi ·ç'"·o F rr a do-

R'. o Gr end ' o Sul. c,n 'rT TCO, • v rtud 'o 

Dt"::' a r G r l cl o'·, Vi ; No Ferr { , -n o r("q rim nt o d o cid d~o R.i\J''TOLPHO 

BOMFIM , q~l", d confor rli d ed coM o e d "ld o s colhi do s nas folhas de p 

m~nt o r colhi dt?IS a o "~rqui.v o JPst~ Contc.bilid~:•d , o ,.. qu_ r nt oo'1t EQ. 

fo i , ds Via 1 7o F rr f , é sab r :-------- --------------------------------
919/2o-"Dr 1 919 , ·mo m qup rJ '.z t r sico Pdmitido , r F ver ira de 192o;

n<;.O c on stO.E:,. ;a .to.d:.!lBS ue ;E3g5 r'l rt o .Lor:mWQAO-O.Ii'I . .::C=~;;....:;.o.;;._.:.;::.;.;..~ 

FIDTI .L.t!l iRO M .rç o, cons -

t ou 1lo 1/2 hort.s , con o n em Ri\HULHí O J. BOMlt'IM; Abri.l,l7o 1/2 - ....... 
... or·c:.d3, com. o nome Rii.DU.LPhO JO ~J , BOM.FIM; Mvio , lv~ 1/2 hOl' s, -.,. '--

GOmo nome IANO.LPH O JOI-1.~' BO!FI ; J unho I:J At..osto , 5781/2 h oras - -
com o n ome R.i\lW.LPHO J . BOMFIM; E ternJro, 1o6 1/::> hor.a, com o-

9i"" 

nom TI.L\NDOLHIO J. BOMFIM. TRA i':rJGO- .JlPTMÃO DE SAH'l'A MAl R-

O~tu~ro , 41 dirs , co o-

nom RANDOL:11HO EOMH'TM; Nov mbr o ~ wbro , 5~ ' i r 1 com o n o n 

1921 - nJr~bTI10 BOMFIM. Jan ir u , Ó <.i As , com o nomP RN·TDOLPHO 

), ')22 - BOMFIM. Dl" ev r0 ].r o d ss :-'n o , a Novembro de 1922; não oon st ou 

t · r n to • EST J\, .~ÃO _illL.RQ:.:...TI:...'r..::O~~.;.;....:..::.;:..~::;.:; ___ .;,r-• .;;.;..;~...;;..::.;:;. 

m s , c om o nom RANUL~HO BOMFIM.-

1923 -Em 1923. J~n~ir o a F~vereir o , 2 m• s s; M rço , 3o d i. s; Abr'1 a--.A..,.of'to , 5 rtJ. s s ; SAt<?r-hro , ~9 di s; Outubr o a :rov r.lbro 1 2m as 

l 24 - D z m)ro , 24 ~, n . · Ptn•c b ~ in ,...... 

J an il o (., J~ ~ , 1 7 m s c 2 oo ~ ooo r nc ... i s. CUJ.l..t!"'ERENTE COM 

192) - Joo~ooo urmrs .. \·l.§.:- Agosto a lJ ~moro , 5 meses . Em l922.J n iro, 1 



NQ 3 . ~ 3 7 R.i "WLPHO BuM.!i'IM 

- 2 -

1~2) - m s, a. CONFERENTE COM-

3ooj_os> o METSJiiS:- F.over ire , 1 m" s ; Mar;o , l r11 "' s , con o nem .B..! 
~ -

NOLPl-J:O BOM1i'T~f ; Abril , 2 7 o i.' n ; 11·~<:.. ; o '• Junho , 2 me o s ; J ulho, 3 o - ..,., 
1')26 - dias ; Agosto a Drzf'mbro , 5 mo~:: s . Em 1925 . C01 li'fl1P"fliT'TTE COM -----

~ooo }rRNSATS : - JenPiro , ~8 v reiro e Maio, 4 m s s;--- -
Junho , 29 dias ; Julho, l m ""; Agosto, 29 di as ; Set mbro c.. Outu-

~ ...... 
. 1927 - bro , ? mPscs ; NOiVPmbro 2 8 1/2 di~s ; D<:'zembro. , 1m e . Em 192..Z.. J...: .-. = 

,, fi1 a . P rceb~~ aindo, DO~NTE, 6 di -
as a 2/3; [erço , 9 di.oo a 2/3 22 dias a 325~ooo meneais;Abril 

'·~- 1.1?_ di.·,,r.: · l .. ~"'.o'"' Jul o , 3 "'""<"'"' ' A·osto 29 di""s · S te mbro 1 . - - "" u ... v ,J,...., , J , - C1 , ' ' 

mês ; o~t~bro , 29 uL .. s; Nov mb1o , 2d ui s; D zem.bro , 1 mês . !!!l 

Jbnc iro ~ Abril ,4 m s a 

GRJn- CuNl!'ER "N'r:I~ Cvll!. 4oo$o oo LEliGAIG ;- o u tu oro , 1 rn~e ; Nov mbro , 

1)2)- 2J 1/ 2 dias ; Dezembro , 1m s . Em 1)2t • J .. neiro e. Ju.Lho, 7 me e 
,- ._ -

A ost o, jo 1/2 uius ; Set r. oro · Nov rDro , 3 ; D z mbro , 3o - - -193 o - di.as .Em l93 o. CONFERiii"TT'HJ COM ~4o~oo o l~TSATS :- Janeiro a D ZAm-

1931 - bro , E mPses . ~ 123];, . J an i.ro o 1 ~-rr--;o, 3 m s s . ESTAÇÃO D'E --

SANTA MARIA- CONFER_F,J._J-.T.-E....,;;.C.;;.Ol-.. _ _..;.,.lj,. ____ .....;....;;,;;,;..;,...-... 

1932 - 9 mF·ses . Em 1932 . J anPiro a Feverriro , 2 me-sPs ; Março , 19 dias . -
Percebeu a · n~1~ , DO H'!'E, lo li s n. 2/3; Abri..l, 9 d~Fr; e 44o oco--'TI"1aois . "Por '1'Jl r< is con.tsr D s~u rf'spr.>tto , -pa.sr-o a prPo nt 

certidão, que est~ isente do JY3.b3r'ento de !'J:'l.olumentoa : - 11 Eecritori.o da 

Contabilidaie Gernl àn Viaç::jo Ferrea do lU a 0r<m.de d o Sul , r.. Porto A

legr , 27 de D zet~oro ae l)j2 (u.) OF ·'!. o .,.,hl rc-Chef de Conta.oilida.

ue . VIbl'u ; (a) JY o ' Dr1.u . .u.10nJ-JilngQ . Chefe Ja ..~.& . Divil:u 7 o , intQ .Jilada --

ffi(;j i s c un s t 8 va • üt3GERVJ ÇÃO 11
• 1'7'm virtuJe dfl m"'llor s selar cim nt.os-

prestad o p l o interessad o, foi encont:rndo "-is o seguint , qu d vera ' 

sE.'r acrescid o a presE.'ntf"' certidã o: Em 19°o ,mil n ovfcPntos P vinte) . Je.-

nf'iro: 1:xrrc "U ao !'unções J 'rr" 1-)~ .u. u .. na txr .3 "',., , Y1Q t:::- c· lo Cú. -

c qt 1 ' 1 U.~..l ..l :. 11 'J 'J '1" ' .\·,,, ilr':lnt.e oito c1 4 s (8 ), com o :o. l -auatro m'l 1u~, .,..to .... r ' is (4~2oo) . Bscritorio .. Co t .: < 
• < ... -

V açi o Alegre , l8 de D z mbro -

• 
d~ 1933 __ ~~~--~-------+~~--Ch~f da Contabili d~de . 

VIuTu : 

• 
J li/: -



1922 - Dezembro 

1922 - Dezembro 

1923 - Ma rço 

1923 - Abril 

1923 -Maio 

1923 - Julho 

1923 - Agosto 

1~2 3 - Dezembro 

1924 Janeiro 

1924 - Setembr0 

1925 -· Janeiro 

19?5 - Março 

1925 - Abril 

1925 - Maio 

1925 - Setembro 

1926 - Fevereiro 

1926 - Março 

1926 - Abril 

, ( 1926 - Julho 

J\1 1926 - Julho 

~ 1926 - .Ag.ost.o 

1928 - Agosto 

1928 - .Agosto 

1928 • AgOStO 

1928 - Setembro 

1928 - Outubro 

1931 - Abril 

HJB TORICO DE RA.NOLPHO BOME.!H 

- AD! ITIDO como praticante sem vencimentos na estação 
de Porto Al.egre. 

- 18- NOMEADO conferente de bagagem com zoo ·ooo de o rden~ 
do . 

- Punido duas vezes por irregularidade no serviço. 

- Idem Idem 

- Idem Idem 

18 - Idem em meio dia 

- Idem Idem duas vezes 

- 19 - Foram-lhe concedidos lO dias de licença sem venci -
mentoa . ~ 

- 15 Punido em meio dia de serviço por irregularidade C.Q. 
metida no serviço . 

- 27 - Punido em l dias por atraso de trem. 

6 - Foram-lhe concedidos 15 dias de ferias. 

2 - Punido em 2 dias por irregularidade no serviço. 

- 16 - Punido eml dia por irregularidade no TF-54. 

6 - Punido em 1 dia por irregularidade no TF-54 

- 15 - Foram-lhe concedidos 5 dias de licença se.ru venci -
mentos . ) ' ' ' J 

,.. A .( 

lO - Punido em 1 dia por I irregularidade no serviço. 

- 2 - Punido em l dia por irregularidade no serviço. 

- 17 - Punid.o em 3 dias por irregularidade no serviço. 

- 8 - Punido em 1 dia por irregularidade no serviço. 

- 22 - Punido em 4 dias por irregul:aridade no a erviço. 

2 - Sem efeito a punição de l dia aplioadada em 8/7• 

8 -Multado em 1 dia por ter mandado com atraso a g uia 
S/E nD 18. 845. 

9 - Mul tad·O em 2 dias por ter pedido pelo phonoph oro , a 
PNL, que devolvesse 1 volume e uma gyia que por en
gano havia remetido a referida eataçao. 

- 15 -Multado em 1 dia ~or ter f~cado em Santa Ma ria 1 v.2. 
lume pertencente a expediçao 71? de NH para CN. 

- 10 - Multado em l/2 dia digo 1 dia por ter ca~regado no 
carro 2597, 1 volume pertencent e expediçao 318, sem 
papeis . 

- 16 - Removido para Porto Alegre. 

- lO - Removido para Santa Maria . • 

(segue) 



1932 - Abril 

em 9/l/1934. 

- 13 - Ex,onerado, por portaria na 866, de 24/3, por não B,!t 
rem maia necessarios os seus serviços. 

------~-----~---~ 

da secção de expediente da 2a. Divisão, 







~ 
I 

VISTO-Ao Snr. 0r. Procuraátw Gwal, 
de ordem do .Exmo. Snr. Presidente. 

Em ..... ~ .. aá,..?.;;;z 1 99~. 
F/.q/d., ....... ~0.!~..... ~ 
p DI or da Secretar 

7 
j 

-~ - ~ ~~ ~ -1~ J qa!r 
VIST 

I' .:J Gr. _)! Proc Jr!:idor Adjunto 

l 

:o :_~.:nciroyÁft~ ... -~:~g J.~ 
Procur~do? Gcr~i······· 
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Froc . 2-9247/8950/972~1933//1-1199/1934 • 

.. 
....._ De acordo com os <IDocumentos de fls. 33 a 36, o tempo de se: 

.... , , 
viço d& Ranolfo Bonfim na Viaçao Ferrea do Rio Grande do 'ul e o se-

guinte s 

1920 

1920 

1921 

ne 
Até 

Como horista: 

Março llO,h5 

Abril 170 , 5 

Maio 165 , 5 

Junho a Ag . 578 ,5 

étembro 106 , 5 

1 . 131 ,5 ou 5m. l6d. . 3 , 5h . 

como diarista: 

Janeiro 

Getembro a Outubro 41 

Novembro a :nezemb. 54 

Janeiro 6 

1 09d. . ou 4m. ~d. 

Cvmo mensalista esteve empregarto 

1922- 12- 1 

1932.- 4- 13 

ou sejam 9a . 4m. 13d. 

Teve , 
, 

porem, as seguintes f a ltas ao serviço: 

1923 - Março ld 

etembro 1 

Desembro 5 

1925 Abril 3 

1926 Janeiro 13 

Junho 1 

Agosto 1 

Novembro 1, 5 

1927 Janeiro 1 

Fevereiro 6 

Março 9 

Abril 0 . 5 



• 

• 

I' 

1928 

1929 

1932 

.Agosto 

outubro 

Novembro 

Maio 

Novembro 

Agosto 

Março 

AB;ril 

2. 

2 

2 

2 

1, 5 

0 ,5 

12 

4 

69 d. ou 2 m. 9 d. 

De 

o seu tempo de serviço como mensalista é , port · nto: 

9 a . 4 m. 13 d . 

Menos 2 m. 9 d . 

ou sejam 9 a . 2 .m. 4 d . 
, 

o total do tempo de serviço e , assim, o seguimte: 

como hor ista 5 m. 16 d . 3 , 5 h . 
11 diarista 4 m. 951 d . 

11 mensalista 9 a . 2. m. 4 d . 

Total 
9 a . 11 m. 29 d . 3 ,5 h . 

Esteve licenciado , :por doença , com 2/3 d.o vencimento: 

1924 - Dezembro 7 , 5d. 

1927 Fevereiro 6 

Março 9 

1932 Março 10 

32 , 5 d . ou 1 m. 2, 5 d. 

Si; em virtude do art . 29 d.o decreto 20 . 465 , se contar êsse tem

po de licença remunerada, uma vez que não excedeu de seis mêses no de

c~nio e que hajam sido de scontadas as contr ibuiçÕes :para a Caixa sObre 

os vencimentos normais ( o que não está ppovado nêste :processo), o to

tal do tempo de serviço se elevaria a 

9a . 11 m. 29 d . 3 , 5 :a. 
mais 1 m. 2. d . 4 , 0 h . 

ou se~am j . LUa. Q • • 1 d . 7 ,5 h . 

dÚvida, entretanto 
... 

dês se tem:po de licença Tendo s~bre a inclusao 



o 
remunerada ~ue me parece dever ser computad• apenas no cálculo das 

~ -aposentadorias e nao no caso de verificaçao do tempo de serviço, para 

e r tabilidade do cargo. 

ASsim, em resumo , o tempo efetivo de serviço do associado é in· 

.ferior a 10 anos, mas , si se contar por inteiro os periodos de licença 

a tingirá a 10 ano~ 1 m. e· '19 d . ~ 

Rio de Janeiro , 13 de Abril de 1934. 

---~Au~7 Atuário . 
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Snr. Ul!o Bo !1m 

A/C da Ca l 

23 Junho 

• 

posont .dor1 e 
,. 

enso s a 

"" V1 ç. o F rrea o r to cran e o Sul 
" 

Porto egre 

De aeO o com o r t er1 nto d Pr c r o r 

uto. o roce3SO em ue con st 1n l .. r1 to a 1nlbtrat vo ontr vds 

1 
.., 

1 ç·. o ~erre o \lO G· n e o S'ul, con ldo-vos , de 

ore o r. re · ent ., rosent r t ·acr t r1u ocumentos 

h b 1s que testem o vos o t empo e <; rv1ço supat1or o • 

f I ' ------ -, ... ~ 
cr t t 1a ! 

, f ,;. ;. · 
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_ôrto legre, 8 de agosto de 1934 . 

Ilmo . Sr • 

N~c1nnal dn Trahalho 

Visç-o Ferre , j~ vos havi 

cio P . 9~47/33 de 23 de junho 

vos posso e~vi r a certid-o n° 

dia seis do corrent me foi 

tenho mais de dez nos de ser,Tiço , a tendendo desta 

convite de • ixcia . o sr . residente do 

NRcional do Trabalho, em 

vidente Gov~rno de nossa 

dade de nossos direitos . 

olici to a 

luqio do meu CRSO sej d 
N f 

Viaçao ~errea e a mim, pois 

rosissima, e recolhido 

O rneu eitclereço 

rromo a 

selho , a emissão de um as 

certidÕes e doeu ntos dq,s Caix s , 

parR produzirem sua defeza gra tui tam nte 

e isento de qualquer onus, 

lho documen-

tos que para to 1 fim forem 

Bem assim, p en-
' viem a esse 
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sociados lhes fizBr entrega, parq ficarmos dessa forma com o 

porte livre . 

Peço que me perdoeis 8 liberdnde que tomo, apr~ 

sentando estas sugestões, mas o faço confiado na Justiça, que 

sempre trem presidido todos os atos dessa ~gregia CÔrte • 
• I 

Da forma por que os ta orc;anisn do , qt:tanto a o pr~ 

zo para que as Emprezas forneçam ns certidÕes e mais documen-

tos que necessitem os ferroviRrios para sua dofeza, e tendo 

em vista os emolumentos que os mesmo~ teem que dispender pa 

ra obtenção de táis documentos inclusive selo e porte, o fer-
I 

roviario que tem minguados ordeuRdos, ja suspenso, sem venci -

mentos , às vezes con1 Familia numerosa, não pode provar direi -

tos liquides , seudo forçado a abandonar qunlquor tentativa de 

defeza amparndo no que lhe outorgam as Leis de sua ~tria , por 

falta absoluta de dinheiro para obter as certidÕes; PAla demo 

ra com que lhe s~o entregues esses documentos , com falta de 

dinheiro para selos e porte . 

E ' em nome da Justiça , quo eu tomo a grande l i 
I 

berdade d 3 lembr r as enormes dificuldndes que nos aoui luta-

mos, e que esse I11eretis s imo Cons elho , pode por simples ''Rwso

luçã 0 11 T'emover , facili ttJ. ndo a os acusa dos as ma i s das vezes i -

nocentemente, que prornov·:nn a sua defeza . 
) 

em mais, sou vosso 
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C O r T A ]) I G 1r. .R J J. ... 

J!Ç .) o 37..- A 

-:~ r.ont·b ' 1idt'1 

o do uUl 

t u · ~"' ão 1 rrf"' , 10 r quer r.1 nf".o do c ' d 

ro~ o·~.d·dP co o~ novo~ se ciro. "'to 

rt " m qJ.r.o lhP f o forr. c d a c :rt à~o Q. 2.o .... 

~ n"'Jl ,..,::: f Q ocum . to, m is d' s , qu. 

11 m~ ~Ps ':>" d' com ~..tta o ... aquPl' c l"+ -._ 
I icio:n d·JS a s 

"' s r v 'O 11'. -a l rfaz 

Pl e o qu foi, Vie;Z? !' rr a, a . I1Pr:----------- ---------------

J.,.i ·no r. q..t 

L ']"~o A URUGUA-

nA i r o , 8 di., v r ro; r'1 folha 

--~~--~~.~--~~----~~~ 
#_ .EE_].QB_l.Q A :- ~ rço , llo 1/2 l,or-~" , com o nom J .-

--. ................... ; Abr 1 , l?o 1/2 hor s , cu~ u 

T : ; r. ai o , 1·65 1/"' hor· o 1 co o om ~Qb!'HO JOSE ' BOUFTM ; JJ;! 

nho A osto , 578 1/~ hor com o om 

trmbro , lo6 1/2 hor"'l3 , core o nom nA,.TDOLPHO J . BOM IM . 

t mbro Out· ro , 4~ i ~ , c ú 1om R TDOLPYO E 

:)2 - bro .JJ z moro , / dia , com o nom n ULl?HO BO 

Jan i r o , • D rei r o 

l 22 - ovem ro .. 1~22; 

D z mero , 1 nh , coe o ~Od Em 1 23 .-
J rço , ...JO d' ; Abril Ago -4-

5 s; ~ t mero , 29 d. üutub,..o · rov n) :-o , 2 m 

ZPI r o 1 24 di E • P r c 'lJ J. " • ""d ~o.,., .... '!TI , 7 d · 2/.3 . ...:!!! - -

1924 - 1 ;24 . J iro B J ulho , 7 mrs~ c oo oo rnP1E 

1 
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Acosto P 

n iro , 1 m ,STAÇÃG DE S .,.,A l'AT"'T.A.- .,O :r,.,r.]H 1 r E COM 3oo$o oo -

vP~Piro , 1 m s; rrço , ~ m~a , com o nomP 

BO!dtFll ; Ab ' 1 , 27 d ~a ; , "a ' o .. Junho , 2 mP"' ; Ju1f1o , 3o di: 

1926 - Aro st o a D z m ~o , 5 m BP S . l,ID COM 32 ~ 000 

.~TSATS_i- Ja,p ' ro , 18 di a s ; ..!everPi ro a ~ a o , 4 m s ' 
Ju':ho 

• 
29 di a 

' 
Julho , 1 f":.~ 

' 
Ar-o~ t n , 29 di HB; SP "" Pmbro e Outu bro , 2 -

1927 - m es r ~ovemJru , 28 l/2 dio~ ; Dezpr' uro , 1 m s . rn'!l 1 (.:g_z . J a.n "!.:" O 

..,~u Ci' ti ; i v e .i r o , 2 ai 3 T> r c o u 6 i<:~ 2/3; .... 
Mar.;o , 9 di L o 2/3 22 di • a 2~1~oo_o :-:1en sai ... ; bri-, 29 /2 

di· 
' 

d Oi O 8 Ju 10 , j e A ·o""'to , ")) d.:. ... ; ~ Pmor9, l. m 

ro , 1 111 

i ro c. Abr ' 1 1 4 m sP •;Mai o , 

}2 / - A 1/? diDs ; D z moro , l M r . E 192~ . J nPiro a Julho , 7 rnPsee 

A ;oeto , 3o 1/~ dia ; s~temoro c ~uvc~oro , 3m ses ; Dezemcro , 3o 

193o ~ d a • ~m 193o 1 

1931 - z mbro , 2 meses . Em 19Jl . Jan .ira a 1ar;o , 

D z m 

1932 - bro , ) mos • ~m 1932 . J ~ · ro.o 'VPr ro , 2m see ; Mar; o, 1 9 

.; n...l., , _"'O'Il' '""'Ti', , lo ...l.; s " 2/3 · Abr1· l d,. '1.... . J \,} ' .... , ' ;I - e -

44o~rooo mens ··i. • ~ ' o qUP conwt& c I r f rencia ao tem~o e s 

vi 'to d s ufl x- . ;reg:J o , motivo )o ... :qu uoso D pre~ n t certi 

io , qu ~ r~ ntrA u a o mRsmo, 

J Clitorio da C 

J t/ .-

gre , 21 de Julho d 

da Cont abi lid<d • 

V STO : 

do-

1934 .. ............ . 
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A Viação Ferrea do H. Grande do. Sul submete á apre

ciação deste Conselho o inquer1to adnunlstrativo instaurado 

para apuração de faltas graves atr1buidas ao conferente Ranu1-

fo Bomfim. Pede se~a mantida a demis~ão já imposta ao acusa
do pelo Governo do Estado, em 24 de Março de 1933. 

o cusado contava 'mais de 10 anos de serviço na 
I • 

data dessa d~missão (Vide doc .· de fls . 46) ; portanto , esse 

áto foi exorbitante do disposto no § 1° do art . 53 do Dec. no 
I 

20 .465. consequentemente á instauração do inquer1to, o acusa-, 

. \ do poderia ser suspenso , mas n~o dispensado ~ Nessa conformi-

r I 

... 

dade, pois, deve ser adver tida a EStrada . 
O inqueri to remetido const'a de fls . 4 a lO do pre

sente processo . Encerrado em 2 de Março de 1932, s6 foi, no 

ent~to, presente a este Conselho em osto de l933, isto é, 

cerca de 1 ano e cinco mezes ap6s o seu encerramento. 
' 

Mas, além das enunciadas, outras irreb~1aridades 

notamos no processado . o inquerito está triçado de razuras e 
emendas, sem a devida ressalva ; essa circunstancia, ao nosso 

parecer, aféta o valôr probante do inquerito, atenta contra a 

sua validade, tira-lhe a fé . 
Fére a atenção, em segundo 1ogar, a forma extre

mamente sumaria por que foi o inquerito conduzido . Os depoi

mentos tomados o foram de maneira demasiado suc:tlnta; a pri

meira falta arguida contra o acusado s6 foi testemunhada pelos 

dois empregados dir~amente interessados na acusação . Em face 

da negativa formal do conferente Bonifacio , impunha-se a sua 

acareação com os empregados Antonio Marques e Noely Rodrigues 
Junior, o que não foi feito , todavia. A não ser a contestada 

desses empregados ,nenhuna prova existe no inquerito 
de que o acusado tivesse , realmente , mandado debitar, em con-

ta dêles, as 10 garrafas de vinho a que alude o inquerito. 

' 



uanto á segunda falta atribuida ao acusado, depreen
de-se do inquerito que nem chegou a configurar a figura de 

uma tentativa. Dando-se credito aos depoimentos de fls . 6 y 

\e 8 y, constata-se que o acusado não ultrapassou os ·limites 

de uma vaga proposta ou convite ao conferente Tito para que , 
.. juntos, substitu1ssem por roupas velhas os baralhos contidos 

nas caixas. apreendidas . Não consta do processo si o acusado · 

havia se munido do material indispensayel á substituição. 

Tambem não ficou provauo que Bomfim tivesse pretendido dis

tra~r da sua tarefa o servente encarregado da guar.da das c~-
xas. 

"' ~ "' elo ~osto , ~ pareceyque fátos tao inconsis-

tehtemente apurados., num processo prenhe de Vicios , não podem 

constituir-se em fundamento paraademissão advo ,ada pela ES-
~ 

trada, com apoio na alinea a do art . 54 do Dec . no 20 .465 

(fls. 31/32) . proprta comissão de inquerito concluiu op1-
N • N 

nand o p~la suspensao ·e rebaixamento do acusado, tao so~ente 

Nestes termos , somos de parecer que se julgue 1m
procedente o inquerito, determinando-se a readmissão do acu-

sado, com as vantagens legais . 
Rio, 11 de Outubro de 1934. 

~~M~~ 
1 o Adjunto do Procur'a;d6 r GefaJ. 

EB/ . Pt?~~~ 
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Dl(E/B. 

Minlaterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commercio 

C. N. T.-25 

._CONS~LHO NACIONAL DO TRABALHO _:)f 

ACCORDAO 
Pro c~ 9. '?2J7/33 

.............. Secçê.o 

19 ....... ~ .... 

Vistos e relatados os autos deste proces

so; em que a Viação Farrea do m.o Grande do SUl submette 

á apreCiação deste Conselho o tnquer1to adm1n1strat1vo lns-

"' taurado para apuraçao da f'al tas graves attrlbU1das ao con• 

terente RSnUlpho Bam!1m; e pede seja mantida a dEilll.ssão já 

lDIPOsta ao accu.sado pelo Govemo do Estado; em 24 de Março 

de 1933: 

considerando que o accusado contava ma1 

de lO annos de SerViÇO na data dessa demissão (Vlde dOCe 

da :as. <46); portanto; esse aoto o1 exorb1 tanta do dis

posto no § 1• do art. 53 do nac. n• 20.46 • consequente

menta á 1nst~uração do 1nque~i to; Ó accusado ·poderia ser 

suspenso, mas não dlSpensaao . Nessa con o:rm1dade; pois; 

deve ser advertida a Estrada; 

considerand.o que o 1nqueri to remett1do 

consta de ns. 4 a 10 do presente processo. Encerrado em 

2 de Março de 19~2; só fol; no emtanto; presente a este 

conselho em Agosto de 1963; isto é; cerca de 1 anno e ctn

co mezes após o se~ encerramento; 

conSiderando que; além das enunciadas; ou

tras 1rregularidadasse notam no proces ·ado. O 1nquar1to 

está eriçado de razuras e emendas; sem a devida resal va; 

essa circumstanc1a affecta o valor probante do 1nquerlto; 

attanta contra a sua validade; tira-lhe a fd • 

considerando mais que ére a attençao a 



- 2 -

a :.forma extremaroonte sumrnar1a por que to1 o lnque:rl ,;o <..:onduZldo. os 

depoimw,;;os tomados o 1oram de nane1ra demasiado succlnta; a pri

meira falta arguida contra o accusaao s6 .1.01 teste unl1élda pelos 
' . 

dois empregados dlrectamente interessaaos na accusaçao. Em face 

da negativa onnal do conferente Bon1fac1o, impunha-se a sua aca

reação com os ~pregat.O s . .Antcnlo Marques e Noely R0<1r1gues JW11or; 

o. que não o1 .feito; todavia. A naa ser a contestada a.1. rmaçáo 

desses anpregados; nenhuma prova existe no 1nquer1to de que o accu

sado t1vesse; realmente, mandado debitar; e conta delles; as lO 

garra as de Vinho a que allude o lnquerl to; 

conSiderando que; quanto, ~ segunda alta attr1• 

bu1da ao accusacto; deprehende-se do 1nqu.er1to que o accusado nao 

ultrapassou os limites de uma vaga proposta ou convtte ao con eran

te Tito para que , juntos; suost1tu1ssem por roupas velhas os oa~ 

ralhos contidos nas caixas aprehend1das. Nao consta do processo 

s1 o accusado .haVia se munido do w.ater1a1 indispensavel á su"ost1-

tu1ç~o. Tambem náo ficou provado que BQJllf1m tlvesse pretendido · 

d1strah1.r da sua tarefa o servente encarregado da guarda <las ca1Xas. 

considerando que factos tão lncons.:ts ten temente 

apurados, num processo prenhe de Vl.ctos, não podem const11ll1r-se em 

funuamento para a derni.ssão advogada pela EStrada; <..: om apoio na all-

nea .2 do art. o4 do De c. n• 20.465 ( ns~ 31/32 ) • A propria com-
. ~ 

nu.ssáo de 1nquer1 to conclu:lu op1nando pela suspensão e reba1Xamento 

do accusado; tão somente; 

aesol vem os membros da la. camara do conse .. 

lho Nacional do Trabalho mandar reintegrar o accusado no 
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cargo anterl.ormente occupado; com as vantagens legaes~ 

Rio de Janeiro; 27 de Novembro de 1934. 

Puollcado no "D1ar1o Orf1c1a111 de 

f 

f ' 
li 

• 

" 

• 
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14 Fever 1ro 
/E 

,.. 
3nr. lltrector da V1nçn.o Ferre tlo Pio G 't.nde do Sul 

' 

P: rto egre- i1o Grnnr do Sul 

Tr a.nsm1 t to- vo , de or em o ,;r. Pres1 en" , p· 

vosso conheclm13rlto cl 1.t~Vldu.:> a! ... cltos l~t.t:a,...~, cop1u euthent1c 

do :1ccoro-;o p ·oterldo JtUJ.o coj'lf.elho ociontJ~..l J.o '. rnb: ll"!o, ._m e 

ue es 

tcrrovl r. SIOr:P .. ~.~ !l ~(9l"ecit .. çÜo 1.1csto l!st .i..tuto o 1nou·rtto G 1 -,.. 
n1strut1vo :l.n~ .' t ... u· H. o p;;r·-.. .purt:~ç:;:to de !Al te.s gr .v s .... tr1'bu1-

das üo conrer,)n·te ~-~~mul~ho ·Llo u.l 1m. 

Otrtroslm, fica es~'- .::str-adn not1f1c· d.os 
"" ter: os •10 r:1 "'Sino accordao , qur n1..o l.tO decurso o pruzo par o 

recursos legue :.:~, o ( al , cl>nfor da<e do trt , 120 c1o 

l amento a xo oo Dec. no 24.?84, d 14 e JUllo · r~o 

1934, correrú d datu. tlo recebimento d 

• 



• •.f I 
. J t) I!-' .M> ............ ........ / 

~\:... 

J 

9 ) 7 7/ tf1. ( 1- ttJ ' "\_ / 
Mod. 103 
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Viação ~rrea do , ~io !}rande do Gful 

--·-
DIRETORIA 
.}orto Aleore , 2.0 de dezembro de 1934 

Exmos. Srs. Pre ~ idcnte e rnais mer.1bros do 

Conselho l•1acional do 'fraJJalho 

HIO DE J .l.::IRO 

IH UEH.ITO JIJ)!"ii i ISTRATIVO ( ~ 
- RAMJLP2~- DmíFIM - ~ 1- b h { 

~ à 1 J~ 
Por officio n. 54 , ue\ega~~ zona, aqui 

recebido a 19 do corrente, foi esta ~irectoria notificada de q~, 

em sessão de 2.7 de novembro ultimo , esse e gregio Conselho rcsol 

veu julgar improcedente o inquerito a que resp~ndeu o conferen-

-te Hanul pllo bomfim, determinando a sua reintegrac;,ao, com todas 

as vantagens legaes . 

Data venia , esta Directoria vem pedir que v.v. ~. 

~xcias . hajam por bem reconsiderar essa decisão , pelas suwnari-
..., ,.. 

as razoes que vao expostas a seguir . 

J.::m prir~ciro lugar , a imp_r_oc_edencia do inquerito im 

porta em reconhecer que a falta determinante da investigação não 

tinl1a , sob o aspecto legal , o caracter ..Q._r_a~, cuja discriminação 
, 
e offcrecida pelo art. 54 do decreto n2 2.0.465 , de 18 de Outu -

A' bro de,l931 . 

- ~ ~/ - ~ ~, I 
~ \'~ deu origem ao inqueri to e a subsequente demissão do accusado 
~ ~ ,~f -

, 
Antes, porem, de apreciar a falta culrninnnte, que 

~ ~ ; cumpre examinar - lhe a folha de antecedentes , cuja reproducçao 
/ ~/I§ \ / ~ ... g. vae annexa . 

<.; .... ~ 
-~i N.: ' 

~ ~7 ~~ ~· 
~~~ ~/ ~\~ 

t~~l 
..._ I 

I 

, 
Por ahi se vera que , em 10 annos de serviço, .1. anul 

pho Bomfim foi punido , em multas reoulamentares , vinte e duas ve-

~~, sendo de Hotar que houve mezes , (março , abril , maio e ago.:! 

to de 192.3) , em que foi castigado por duas vezes e outro (ages-

to de 192.6) em que foi attingido tre~~~ pelas puniçÕes 

-! 
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plinares , sempre por irregularidades corrunettidas em serviço. 

t facil , pois , de deduzir - se a inanidade das ~edi-
, 

das repressivas que se vieram applicando num longo lustro, a es 

-pera de uma correcçao mal1ograda . 

-Por fim , foi accusado de duas faltas graves, nao a 

penas no conceito legal, mas principalwente no ambito moral: 

I - de se ter utilisado , abusivamente , do credito 

de subalternos seus , locupletando- se com os objectos assim a~l 

ridos ; 

11 - de ter tentado corromper collegas seus para a 

violaç~o de um volwne , de cujas mercadorias pretendia apossar -

se, substituindo- as por objetos inuteis . 

J~ilias as infracç~es s~o , fundamentalmente, crimino 

sas e encontram sancç~o expressa nos artigos correspondentes do 

Codigo Penal - titu l o V - dos crimes contra a boa ordem e admi

nistração publica . 

Uma vez, porém, que a acç~o penal est~ administra

tivamente deslocada para a legislaç~o social , cumpre ponderar 

que o accusado incidiu repetidas vezes nas faltas graves enume-

ruel a s no citado artigo 54 do decreto n2 . 2.0 . 465 , a saber: 

11 . a - ''ato de improbidade , que torne o empregado incompativ~l 

com o serviço da empreza"; 

al . c - ndesidia habitual no desempenho das respectivas func 

ç~es 11 ; 

al . g - natos lesivos da honra e da boa fama , praticados em ser 

viço , contra qualquer pessoa ••.••••••••• ' . 

Parece n~o serem necessarios argumentos para de

monstrar que um conferente de estaç~o , funccionario de confian-
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ça , que pratica os actos denunciados e comprovados atravez do 

inquerito, depois de ter incorrido nas reiteradas puniçÕes da 

folha de precedentes , - está incontest.nvelnente incurso na sane 

ção da lei (dec . 20. 4:65 , art . 53) . 

l.:.sta Directoria , com o devido acatamento , extranha, 

por isso , que esse m. m. Conse l ho haja julgado improcedente o in 

quer i to . 

Em seoundo legar , a reintegração do accusado, so-

bre constituir um pernicioso affrouxamffi to das normas disci pli

nares , representa , ainda , um incitamento á emulação num meio nu 

meroso er.1 que os aduinistradores se esforçam por elevar o nivel 

de probidade dos empregados . 

Por tudo quanto fica perfunctor i amente exposto, c~ 

pera esta Dircctoria que v . v . 1~ . L;~cias , melhor examinando a ju~ 

tesa da medida adaptada , se dignem manter a demissão inposta c~ 
N , , -

mo a c to cl e acatamento , na o so as normas de admini s traçao ir.rrne -

diata , de pesadas responsabilidades , mas tnrubem ao Governo do 

t,stado , que em face da gra.vidlldc da fa l ta e segundo proposta des 

ta Directoria , determinou a demi::;s ... ao . 

Caso , entretanto , em seu alto descortinio , esse co~ 

l endo t r ibuna l entenda que não cabe a reconsideração pedida , e~ 

ta Directoria , adoptando corno razÕes as que vão precedentemente 

expostas , recorre da decisão de v . v . E. Lxcias . para o superior 

Julgamento de S . Exc ia . o sr . LHnistro do Traba l ho . 

Annexo 

CC: - Delegado da 11~ zona 
do c.u.T. 

10/dp . 

, 
Saude e Fraternidade 

Fernando Pereira 

Uirector Gera l 
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HISTORICO DE RANULPID BOMFIM 

Cargo' Conferente Nascido em 2 7 de Maio 

Repartição: ~staç;o de Porto Alegre Estado civil: Casado 

Advertencias = 

Certidão nQ 3537 - 2 7/12/1932 • 

Nacionalidade: Brasileiro 

lPae: Pedro Jose Bomfim 
Filiação: _ 

Ma e: Alzira V. Bomfim 

Instruo ção: Sim 
• 

,. 
1922 - Dezembro - - Admitido como praticçmte sem vencimentos na estaçao c 

Porto Alegre 

1922 - Dezembro - 18 - Nomeado conferente da bagagem can 200 OQO de ordenad~ 

1923 - Março 

- Abril 

- Punido duas vezes por irregular1dad no serviço . 

- Idem Idem 

- Maio - Idem Idem 

- Julho - 18 - Punido em meio dia por irregularidade no serviço . 

- Agosto - Punido duas vezes por irregularidad no serviço . 

- Outubro 2 - Punido em meio dia por irregula ridade no serviço . 

- Dezembro - 19 - Foram-lhe concedidos 10 dias de licença sem venciment 

1924 - Janeiro - 15 - Punido em meio dia de serviço por irregularidade come 
tidas . 

- Setembro - 27- ~unido em 1 dia por atraso do trem. 

1925 - Janeiro 6 - Concedido 15 dias de ferias. 

- Fevereiro - - Removido para anta Maria . 

- Março 2. - Funido 2 dias por irregularidade. 

- Abril - 16 - Punido em 1 dia por irregularidade. 

- Maio 6 - Punido em 1 dia por irregul i::tridade. 

- Setembro - 15 - Conoed ido 5 dias de licença com venc~entos . 

1926 - Fevereiro -

- Março 

- Abril 

- Julho 

- Julho 

- Agosto 

1928 - Agosto 

10 - Punido em 1 dia por irregular idade no serviço. 

2 - r unido em l dia por irregularidade no serviço 

17 - Punido em 3 dias por irregularidade no serviço. 

8 - Punido em l dia por i rregula ridad!e no serviço. 

- 22- Punido em 4 dias por i r regula r idade no serviço. 

- 2 - Sem effeito a punição de l dia applicada em 8/7 . 

8 p or ter mandado com atraso a guia S/ 

(segue) 



1928 - Agosto 

- Agosto 

-setembro 

- Outubro 

1931 - Abril 

1932 - bril 

- 2 -

- 9 - Multado em 2 dias por ter pedido pelo phonophoro , a 
Pinhal, que devol veasee 1 volume e uma ~uia que por 
engano havia remettido a referida estaçao. 

- 15' - Multado em 1 dia por ter f!,cado em Santa Maria 1 vo
lume pertencente a expediçao 712 de Novo Hamburgo pa 
ra Canabarro. 

- lg - Multado em 1/2 dia digo 1 dia por ter ca~egado no 
carro 2594, 1 w lume pertencente expediçao 318, eam 
papeis . • 

- 16 -Removido para Porto Alegre . 

- 10 - Removido para Santa Maria . 

- 13 - Exonerado, por portaria ng 866, de 24/3 , por não se-

. · 

rem maia necessarios os seus serviços. raticou gr -
ves irregularidades, não só no exercicio de seu car
go como particular.mente , fazendo, na Cooperativa, de 
bitos em no1e de outrem, faltas essas apuradas em i~ 

q uer1/·--b . 

~~::~~~~~- ---;dactylographo da secção de expediente da 2a. 
Divisão, em 27/12/l~4 . 
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Porto Alegre, Z8 de d z ro de 1934 

E oso Sr • Pr~sidente a1 mem ros do 
• 

Con elho acton 1 do Tr b lho 

RIO DE J EIRO 

1 UERITO AD INISTRATIVO 

- RAI P O ---
Por officio ll~a r; , do sr . leg do da 11 zona,. 1 

receuldo a 19 do cor ente, foi esta irec or! noti~ic d d q , 

em s .... ..-·o <le 27 de nov · bro ulti o, "'"'e r g!o Co s lho re ol -
vcu julg r l:lproccdent o in ter!to a quere ond u o conf"eren

te {anu l pho o ui , etcl'I innn o a s m r .integrar-ão, co tod 

as vantagen 1 c e • 

mta v, i o, cst lJir ctorin v m p .dlr que v.v. E o 

Lx ias . h Jilm por bem recon ... idcrar c .. n d ci..,ão , ela su rl-
"" ... as r zo "" ue v· o e ... po~ t s ...~guir . 

porta :reconhcc r qu 
... ... 

fo ta d tcrni ante da investig çao n 

tinha , sob o aspecto lc al , a cnrncter gr v., Ct.t .., a di cr! ina --
.. 

~ 

e offcrccida p lo arto 51 do decreto n zo .4~5, d~ 1 Outu -

bro d. 193l o 
, 

P tte , pore , d a reei r r·ll t lmin t , q 

deu origem ao inquerito a suhscquent:e d 
... 

1 sao o ccu do 

Ctll1prc ex • !nar-lhe fol 1 de ntccelentcs. cu 
N 

reproducç o 

e nnex • 

Por uhi ... 
,. 

v ra que, <.!l1l 10 aru h rvlço, ul 

plo Bo 1 ~oi pu Ido , ultas re ula nt rc , vinte e du 

ze::., - • do H t r u to 1ve eze-.. , (1 · rço, o.bril , lo e 

to de 19Z3), c que foi ca~tig do por du 

to de l9Z6) e que foi att~ngi<lo tr ·s 

vez s outro ( go -

cl s p içÕe di cl ------
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pl n res, empre por lrregul ld de co ett!das e erv1ç • 

~ f cll, pois, d d duzlr - s •1 nldade da medi-

d re r iv s que e vier 
, 

appllc n o num . longo lu tro, e -
p r um eorr eç o mallograda , 

Por fi ' 
foi a c cu do d dua t 1 a 

... 
grav , n o 

p no conceito legal, rlncip 1 ent o i o o r l ·J 

I - de se ter utll1 o, ente, d cred to 

de b lt r no e • locupl t d -s co o o J cto s 1 a l -
ridos; 

,.. 
li - d ter t nt cor r per coll s eu P r 

viol -çno d 1 ' cu rca o ri e te dl apo '81' -

c , sub tituin obj 1 t i • .. ... 
ent t , cri lnf'r cç e o, fund 1 no --s ncontr nc o expre ·a o co r e ondente do 

Codi o p 1 .. lo cri co tr a o r d 1-

nl tr 
... 
ao p blic • 

, ... 
1 

, 
mini tr v z, p e ' qu cç pe es -

tl t d lo c d . p r 1 i 1 
,.. 

ç o c i 1, c pr po d r. ar 

qu o accus do lnc!d!u rep tld s vez na nume-

r d no clt o rtl 54 do cre o a. zo. rs 

Al. • n to d i pr bi ad , q e tor o mpr o tnco tlv 1 

co o ervlç d e prez 1 

• c - ldia h bitual no emp o d re p ctlva func -
N 

ço n 

1. - ato e lvo d honr e d b t , pratic o r -
viço, contr qualquer pe o • • • • • • • • • • • • • 

p .. 
r c no r e c r lo rgum nt P r de-

on tr r u conferente d e L ação , funccion lo d confia 
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ça, qu pr tlc o a c to denunciado co prov do tr vez do 
• punlçÕe lnquerlto, depol de ter incorrido n s reiter da d 

pr ced 
, 

incurso n tolh de ntes, - esta lncontestnvel ent nc --çao d 1 1 (dec 20.465, art. 5 ). 

E t Dlr ctor1a, c o devido c t ento, extranh 

por 1 , ue ftse • • on 1 o h j julg do lmproc dente o !n 

querlt • 
H 

egun o lo r, a relntegr ç o do accus do, s 

br con tlt ir per !elos t d or a clpll-... 
ind , 1 

, 
1 

... 
n re , rep e ç o n eio nu 

e o o que d lni tr dor e e orç P r levar o nlvel 

de prob!d e do preg do • 

Por tud q ti c r:functorl n expo to, e -
P r e t Dlrectorl qu V V. E. xci , 1 or ex ln ndo • jus -
te a da ld dopt d , lmpo ta · co -

c t - , , 
ç·o 1 o acto to, o o e e • 

di ta, d d r .,pon bllid d , t o Gov rno do 

E t do, qu c e d gravldad d :r lt gundo propo t -... 
ta Director 1 , dete lnou demlssa • 

c 
lend rlbun 1 

ta Dlr ctorl , 

expo t ' r co 

Julg 

Annex 

CC:- eleg do d 
do c •• T. 

10/dp • 

o, ntret n o, 
,. 

ue ao 

dopt do c 

re da de c i 
... 

d a 

s. Excl o r. 

111 zon 

u lto d cortlnio,e col -
ideração pedi e • -- ,. 

.r zo qu v pr c e t te 

V V.E.Exci • p r o p lo r 

nl tro o Tr b lh • 
sa'd Fr t rnld de 

r do Perelr 

Dlrector Ge 1 

.. 
• 



(;f 
Dr. Glycerio Alv s 

Advogado 
Porto A/egte 

EXMO · SR . PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DO 

RANULPHO - , BOMFIM , brasileir , c~s~do , CONFERENTE da VIACÇAO FERREA DO RIO 

GRANDE DO SUL, respeitÓsamente vêm dizer a esse egregi CONSELHO secuin-

te: 
Que,em 1932 , foi violenta e ~rbitrariamente àemittiio d~s su~s funcç-e~ 

m~s,~rovan~o p steriormente , que tinha mais àe DEZ ANNOS de serviçes pres

tados á allu ida Empresa,foi am ar ad pelas disposiçÕes ào artigo 53 

dec . 20 . 465 de 1~ àe Outubro ie 1931 e conseGuiu levar a esse Collen o 
, 

CONSELHO o seu cas ,em ~rae de recurso ; 

que o Conselho Nacional i Trabalh , em fins ~o anno transacto,tomou 

conhecimento o asswn to e julgou c recurs favoravelmente ao su~_lican-

te; 
que , em fa ce disso , o sr . ~irector d~ Viação Férrea do Hi Gran e o 

Sul , lievia readm·ittir immeciiatamente o eticionari no exercici 4ias suas 

antigas funccÕes , ,ois e alluiid iecret , no seu artieo 70 e Jara ra h 

unico , declara que , na hy,óthese e recurso e ~ecisão io C nselhc Naci -

nal do Trabalho , tal recurso não terá effeito suspensiv . , 
N # N , 

que o sr . Director 4i.a Viaçae> r'errea nao .so à.esresC)eitou o arti · em 

apreço , não readmittindo o su,plic~nte , como ainda inter oz um recurse er

rado da iecisi desse Egregie Conselho , eiindo r~consiieraçio ia mesma 

- , , -àecisa • E que o recurso cabivel se r ia o de EMBARGOS a decisao, es e que 

-existissem à. cument~~-n~~' o que na ha , u recurs pr riamente ~ara e 

exmo . sr . Minist r o do Trabalh ; 

que a a~titude io sr . Dire ctor da Viação Férrea é 
, 

ca_!~richosa e en-

contra origem nas O.FdniÕes 11oliticas o · eticionario7 que nã aê.heriu 
. , 

partido do Governo ieste Estad e se conserva f1el aos credos partiiari-

os que o acompanham d.escie a infa.ncia; 

que se nã fÔra essa circumstancia
1

t ias as ,órtas se abririam a~ 
, 

su}t~licant e e e l le ja estari a , ha muito , rein t egra no seu car 1· ; 

que sup,licant e está informaão de que 

Férrea , nas suas al l e ·ações ie recons i eração , alludiu a varias e ima-

.1/-/- J J-
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Dr. Olyce"es 
Advogado · 

ginarias faltas or elle su,plicante ratic~ as,em ~iffer~~~~/ei~tas; 
, 

que o sr . Director se esquece de que esta esgrimindo c m arma de i is 
, 

gumes , ~ois ,so ha pouco, o petici nario começ u a go zar à.a estabilià.atile 
, 

a que se refere art2 53 ~o dec . 20 . 465 ,senio extranho que não tenha si-
, 

áo dcmittido 7 ha 1nuito tempo,~ois,antes,poieria sel-o a -nutum • Log , o 
.. , 

sr . Direct r confessa que con•met teu crime ~e falta de exacqae n~ cumpri 

monto~ iever, nio , unin4~ t i graves att~nta os .•• 

que o su~ licante não rospon e tÓpic 
, 

por topic áà. allegaç .. es e rec n 

sià.eraçã do sr . Director or isso que não foi i ntimado iesse r~curso e 

de lle foi informado por via obliqua , não tendo tempo , no momente,ae ,eiir 
, 

certidão e taes allegações , que i m,ortaria em emora no encaminhament 

esta ,etiçã ,com graves à.amnos ara seu cl.ireito . 

Em face à.o ex osto o supplicante requer a esse ErreGi Conselh~ que 

cbri -rue sr . Director àa Viação Férrea do Rio Grande do Sul a res~eitar 

as à.is osiçÕes decret 20 . 465 , readmittindo-o nas suas funcções,uma vez 

que seu recurs nã tem effeito sus ensivo , ex-vi das d isposi qÕ es do ar t 

70 ~ unico do mesmo de cret . 

Espera , ainc.ia , que seja neGadm provimento a malicioso recurs ,sendo es-

ta junta a s autos do inquerito para , caso esse e~re~io Conselho t me c -

nhecimento recursQ , ser apreciada pelo exmo . sr . Ministro i Trlilbalbo. 

Péà.e,finalmente , que seja 1m Ósta á Viação Férrea , ou seu à irector,a 

multa prevista pel.os art s . 58 usque 63 ào mencionado ecretc 20.465,afim 

de que o sr . Director não mais se esqueça de que ieve cessar tilefini tiva-

mente re ., imen de arbitrio que ainda i nfelicita o Hio Grande d Sul e 

quo as leis so ciaes se destinam a proteGer os fracos e 

am~arar os reaci narios e a compressão à.os poderÓsos . 

.. 
equenos e nae a 



EX ro. SR. PRESID~NT.F. DO CON,>ELHO NAC 

Dr. Glycf:;-;.:V.s 
Advogado 

Porto Ale e 

RANULPHO BOMFIM., c nferente ig, VIAÇ- O F ··RREA DO RIO GRANDE DO SUL, em g,i-

itamento Q.O seu requerimento ie 17 io c rrente a esse E ·re io C nselh ,vem 

i izer se uinte: 

-referi 4i.a na tinhg,,ainia,t mQ.i conheciment i o 

Decret n~ 1 .784 ie 1~ ie Julh àe 1934, que a~,rova n vo re ulg,ment i 

CO! Sh.LHO NACIONAL DO TRABALHO; 

que isso é explivg,vel nã 
, 

so ,ela exuberancia le i islativa io G verno actu-

al,c me ,elo fact tas referiias leis s ' mente a ' s mais ie anno àe sug, ~u

blicação apparecerem,neste Estai ,publicaias em v lumes,• r commentai res . 

Antes,ellg,s sã a,eng,s c nheciias através i DIARIO OFFICI L e este tem es

cg,ssissima circulação nesta Ca.ital; 
, -que ao t mar c nheciment ,a ora,i menci nai iecreto verific u que na ca -

be recurso al um ao iirect r ia VIAÇÃO F RRE DO RIO GR ND DO SUL io acc r -

i am iesse E re io C nselho,favoravel a sup licante,e que • recurs ,interp s 

to pelo mesmo iirector , é E RADO NULLO . 

ffectivamente J o sr . irector,nãe p 4i.enio usg,r i nenhum s recursos pr 

vistos pelo iecreto 14 . 784 , pe iu RECOtSID RAÇ-0 O DESP CHO iessa Collenia 
, 

ie um juiz ia r ça •.• 

De c nf rmiiaie c m ecret referiie (art~ 4 , 4~ e art~ 5Q , letras a 

e b) s unicos remeiios seriam: a ) EMBARGOS á ieoisão , ies e que fosse alle

a a materia ie tireito u fossem apresentaios i cument s neves , ou b ) R~CURSO 

PARA O SR. MINISTRO DO T BALHO , se g, iecisã tivesse si~ a ptaia p r v ' t 

t e iesempate , u se tivesse si alle aia m ificação ia jurisprm encia u 
, 

a lei apJlicavel a especie . 

O sr . irect r nã -e iireit , nao f z na a iss : u m teria 

apresent u i cument s n ' v s,nã pr v u que a iecisão tivesse si o aiopta a 

or v'to ie iesempate e nem, siquer , insinu um ificação ~a jurisprü enc i a 
, -ia lei applicavel a es ecie . Deu , a enas , ex ansae ao seu ca~ri-

cho e em rar um uc a rea 
, 

su plicante pe e , PRELIMIN 

1etici nario ..• m c_ sequencia , o Ü 
C nselh na t me c nhe -sse • re i 



cimento i malici s recurse i 
, 

Ferre a, qual 

~eticionari ter fica o,em-

, - , as suas i à eas,circumstancia ie que nae se ~ iem abar muit s ios fi-

Sul ... ur es i Rio Granàe 

É extranho que ten raves iefeites - • sr . ii-

rect r tivesse pr p sto rea~ittil- , ies e que iesistisse as 'aran-

-tias que lhe sa 

e Pens-es e fizesse um abatiment na inàemnisaçãe que tem a receber . 

Queria sua Senheria ficar armai ios oàeres iiscrici 

triste memoria neste Estai ,para que petici nari ficasse escravisa-

i o aos seus capriches,e queria re~uzir m est salario ie um opera -

ri•,que sé Deus sabe as àifficulta~es com que tem arro s tai nesta lu-

cta iesi ·ual com à.erosos . 

s . S~,• sr . r . Fer nan • ie Abreu Pereira,iirect•r ia Viaçãe Férrea, 

se enc ntra ne Rio ie Janeiro . Se E ·re,i C nselh ,na sua alta sabe-

eria,enten er ie maniar uvil- s bre presente requeriment ,o que,ia-

-ta venia,iesejam s, - fazem s a justiça a s . s~ ~e ~creditar que na ne -
, 

wue a pr ' ' sta ie acciri a que n s vim s referin o .e que .e ' te conheci-

mento tes mais ·ra uaà s funcci naries ia V. F . R. G. Sul . 

Os recursos ias decis-es iesse E re~io Conselh , ie conformiia e c m 

ec. s bre Caixas ie Aposenta crias e PensÕes , nã tem EFF~ITO SUSPE SIVO . 

Entretanto, sr . àirect r,que nem siquer inter· oz um recurso le ·al , 

nã t reaàmittiu • su' licante nas suas funcç-es, esre~peitan o a lei . 

Por isso • su licante pé e,centra elle,a ap licaçã ias penaliàaàes 

previstas nos an~ • 32 usque 39 iec.l4 . 784, para que s . s~ se c n-

vença ie que ,realmente,existe le islaçã s cial em noss 

o arbitri e a vi lencia sã cousas que passaram. 

aiz e ie que 

C nfiante na in e en encia e criteri àesse E re io C nselh su li-

iespache i sr . àirect r ia V.F . io R. G. d 3ul , o ro cess s b n2897/35, 

que elle petici nario seja imme latamente reinte ra no car o e que se-

jam a~ lica as as penaliiaies allu i as,com acto ia mais pura 

JUSTIÇ ,. 

~i ÓJL_.. 



Informu.ç7o 

s presentes Jocwne tos, protocolla os sob n°S . ô6l, 

776, 897e 1386, t os ue l 3r, prendem- se no Jrocesso 9247 

de 933, o qual foi julg· do pel· ltJ. . CRnArFl o Colselho em se 
são de 27 e rove nbro de l 24, e se enco .. tr , nesta d,.a. th , con1 

coiJ.)eten 

te ú.ccordno . 

Tnüando-se e e. b· gos , eu proponho · <.J.Utolidç;..de supe-
"' rio r nue e a.gm:.r e·· l v ~.Lt, r o ccor o, e , e con aue ,-

cia, volta 1o processo ~ est, ecc~o, p~ra depois, ent~o, s 

fazer; juntadu. dOS rllUdidOS ernb~rF.!'O 

A io de Janeiro, 29 de Janeir 

-a.u.4y 
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Ministorio do Trabalho, 
lndustria e Commorclo 

..... la.~ ~e çâo 

• 
C'. ~. T.- 2b 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
=:=-::= --

rroc. 9.247/933 

ACCORDÃO 
Ag/SSBF~ 

19 .. 3.5. ......... . 

... 
Vistos e relatados os autos do processo em que sao par-

tes como embargante: Viação Ferrea do Rio Grande do Sul; e embar

gado, Ranulfo Bomfim: 

CONSIDERANDO que,por accordão de 27 de Novembro do an

no proximo findo, a la. Camara deste Conselho, tomando conheci

mento do inquerito administrativo que a Directoria da Viação Fer

~ea do Rio Grande do Sul fez instaurar para apuração de faltas 

graves attribuidas ao conferente Ranulfo Bomfim, e, bem assim, 

do pedido feito pelu mesma Directoria, no s entido de aer mantida 

a demissão Já imposta ao accusado pelo Governo do Estado, em 24 

de Março de 1.933, determinou a reintegração do indiciado, visto 
, 

como o citado inquerito, alem de se revestir de innumeras irregu-

laridades, não apurou de modo convincente as faltas graves impu-

tadas ao empregado; 

CONSIDERANDO que o pedido de reconsideração formulado 

pela referida Viação Fer~ea poderia ser acceito como r ecurso de 

embargos se versasse sobre materia de direito ou articulasse ma-

teria de facto acompanhada de documento novo; 

CONSIDERANDO, todaviaJ que o pedido de reconsideração, 

versando unicamente sobre materia de facto, não vem acompanhado 
, 

de nuvo documento, pois que a folha de an uecedentes offerecida ja 

consta do processo, a fls~ 35; 
- , Uu SIDERANDO ainda, que si assim nao fos se , e de se at-

, 
tender a manifesta imprestabilidadé do inquerito, onde foi cer-

, 
ceada toda pos s ibilidade de defeza, reduzido o accuse.do a respos-

ta de um questionaria, e a irrelevancia das faltas attribuidas, 



uma, alhei aos interes s es da Estrada e outra, int eiramente des- , 

pida de prova e consistente em 11 supposta tentativa" m nifestada 

em conversas, divulgada por desaff ecto do accusado longo tempo 

depois de sua ~ llegada verificação; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho, 

reunidos eip sessao plena, preliminarmente, não tome.r conhecimento 

dos embargos e mandar seja o accusado reintegrado, com resarci

mento dos damnos soffridos com o seu afastamento; 

Rio de Janeiro, 2 de Maio de 1935; 

P,...eeidente 

Relator 

Procurador Geral 

Interino; 

/' 

Publicado no 11 Diario Official 11 em ~ .J, r ,}, Jq 51 

·, 
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Director da 1. • h'ecçrlo 

J 



l-915 

• 

• 

roo . 9.247/ jj 

4 Julho 5 

N o t i f i o • o 

• 

Sr . Direotor da iaç· o e~ e do Rio Grand do Su 

Porto Ale r 

D ord do vr . re idente , r tto-v a 

co ia authentio a do ccordão pror r do or e te Con 

S d çõe 

I 

do , R ulfo Bomf· 

o Con e1 o 

2 d io do cor~en

ento do mb rgos] 

do r int gr do no c -

o pr zo r gu1 ent , co rasar

co o seu afast ento. 

Dir ctor Ger 1 d cr t ri 

• 



• 

• 

• 



dos 6'mprwados da ~'ação 
~~ 

r. 

~O Crande do 
FUNDADO EM 9 DE ABRIL DE 1933 

RECONHECIDO PELO GOV~RNO PROVISORIO POR CARTA No. 1678·6· 933 DE 14-8-111U 

S EDE SOCIAL : P 0 R T 0 A L E G R E 

RUA VOLUNTARJOS DA PATRIA N,• 1227 - TEL. 7928 

-v o 

n 1 fi , a oe1 dest yn lc t. 

o uxlll s In p c t rl • 

r . foi te lt ld 

r 

luct l u lle c r 

• c • ur 

• 
1 t lqu r l n l I ativa 

a con 1 

I • Ir te to, no e 
I 

r -• cor o 1 o e onal o Tr 

t n ri t 1 

ecção em~ 

r dor a, 

qu n e lta 

r • 

-
• 
-
r -
11 

I e r-

o, lxo 

-eu 
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dos Smprr:yados da 
~O Crarzde do 

~"ação 
~li~ 

FUNDADO EM 9 DE ABRIL DE 1933 
RECONHECIDO PELO GOVI::RNO PROVISORIO POI't CAI'tTA No. 1678·6·933 DE 14·8·19U 

S EDE SOCIAL : P 0 R T 0 A L E G R E 

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA N,• 1227 - TEL. 7928 

• 

e lv d C na lh c l n 1 Tr 

-eeg 
-



dos 6mpr1f'ados da 
cYBo ~aRde do 

FUNDADO EM 9 DE ABRIL DE 1933 
RECONHECIDO PELO GOV~RNO PROVISORIO POR CARTA No. 1678·8-933 DE 14·6·1933 

S EDE SOCIAL : P O R T 0 A L E G R E 

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA N,o 1227 - TEL 7928 

a tflc c Jnt P ar ncl I lna ec -
t rle 1 d rabalh , tl que VI -- ... 

cl tr nacrlpto, rovelt o f' r o accord o 

r 1 r ntar-v • o n o t de alta 

ti c n I der -o. 

C r laes 
... udaçoe 

~~~~ 
lavo orr ~a llvelr 

re ld nte lnterl . -

~ 
- c co la o lnl terlo • o on elh acl al lh • 





eb" 

..A' co. , ?,1 ."" ... /-0 do Snr. Director Geral 

&. ..... a.4en dt; emv a «~ ,J; t-<-<..""á('; -

Rio d"f.' .• ,· J, Jl dJ /'7--Bf<.~~~ ~e198 -2: 

--· .ll~?b?J ~ClAf!.t~~ ~tf".-----._ 
Directo'l' da 1'!- Secção 
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10 Janeiro 

C /SSBF. 

• 

sr. 1r ctor da V1 N ·errca do r1o Grnnd do Sul 

Porto legre. 

Grande do SUl. 

e. 

Havendo o Conselho ac1onal do TrabalhO, por 

o or ""o de 2 de 1o do anno pas a o (publ1c c1o no Dl 1o 

Ot!1c1al de 8 de JUlho do es o nno), et 1n do a relnte-

no.., rv1~ow de sa ~errov1 de ulto t1m, co to-

d s v t n le~ c , ol1clto-vos provl enc1 no sentido 
• de ser apresent· o a esta Secr t 1 , dentro do prazo d 

15 dt cl r cl! nto r pelto do c pr1-

mento da dec1 ão em a ço. 

ttenctos . udaçõ • 

Di ctor ~ 1 da S cretr 1 • 

11 
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hação :?érrea do !/?io 9rande do Su/"' ~ J 
•••• 

DIRECTORIA 

.M ----- -------~-

Porto legre, 28 de janeiro de 1936.-

• 

Illm~ Sr. Dr. Osvaldo Soares 

M.D. Director Geral da Secretaria do Conselho 

Nacional do Trabalho 

RIO DE J NEIRO 

REINTEGRAx~O DE RANULPHO BOMFIM 

Em resposta ao vosso officio U2 1-32, de 10 

do corrente mez, cmmmnico-vos que o conferente Ranulpho 

Bo~im foi reintegrado nos servi~os desta Via~ão Ferrea 

no dia 12 de dezembro de 1935, tendo sido pago da impor

tancia de 19:340~100 rs, correspondente aos seus venci -

mantos atrazados no periodo de 13 de abril de 1932 a 11 

de dezembro de 1935. 

.. o na 1.• ecção 



• 

A "Viação Ferrea d Hi Gr ... nde do Sul", ccusand 

recebimentQ do of:fici desta Secret··ri · , junt por copi · á :fls. 

~~'informa que R nulpho B m:fim f i, de accOrdo c mo · ccordã 

I 

deste Conselh , de 2 de ai do unn p.find , reinte ··rud n car-

g ~ue occupava n quella ferrovi , em 12 de D zembr mesm an-

n • 
Declara, outrosim, ~ue referido funcci n~ri f i 

inderrmiz do dos venciment s q_ue lhe er· devidos, desde 13 de 

bril e 1932, data em que :f i ex nerado, conforme se verifica 

dQ :fé de ffici junta p r copia á :fls . 59/60 , té ll de Dezembr 

de 1935. 

Fict.üldo ussim, · meu v r, d :finitivawente soluci nada 

a questü de ~ue trata o presente processo , está mesm~ em c n-

diç es d ser archivado, c nvindo , antes , s r dado conhecimente 

á Pr curadori Geral d s in:form ções da Viação Ferrea . 

Ao r . Director da secçã , par s :fins convenientes . 

OJ /, Ri ' 28 de Fevereiro de a:936 

llf(~ ~ f. d'e lo..' l'lfLÁ~ 
20 O:f:ficial 

~, 'd - . '" D G ' .a. cons~ eraçao ( o .. · ··. 7"" -:Jtor era, 

4?. ... ~.ndo ~ ú ~~4.e~ ~t<4-.. 

Rio de Janeiro, c# de~cu,~ de1.13º·· 

----!~; :;:;;;; ~-
VISTO-.Ao Snr. 0r. Pro,'wraáor Gsral, 
d. or~Mtt, u :&mw. Stz.r. SJt'í fdnJs. 

~ ~ tl8k 
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